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Boletim nº 016.08
Resp.: Drª Renata Aparecida Dias

Fone: (11) 3897-9772

e-mail: renata@sindusfarma.org.br

<!ID895346-0>

PORTARIA Nº 88, DE 1º/02/08
DOU 07/02/08

A Diretora-Presidente Substituta da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria GM/MS nº 119, de 18 de janeiro de 2008, e tendo em vista o disposto no inciso VI do art. 13 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, aliado ao que dispõe o inciso V do art. 16 e o inciso IV, § 3º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I, da Portaria n° 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas alterações, resolve:
Exonerar, a partir de 1 de fevereiro de 2008, o servidor SÉRGIO DE ANDRADE NISHIOKA, matrícula SIAPE nº 0412526, CPF nº 977.355.828-20, do Cargo Comissionado de Gerência-Executiva - CGE II, de Chefe de Núcleo, do Núcleo de Gestão do Sistema Nacional de Notificação e Investigação em Vigilância Sanitária.
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